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Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [1]

EDITAL

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025
TIPO: Menor Preço Global
PROCESSO Nº: 143/2025
OBJETO: Contratação de operadora de plano de assistência à saúde para prestação de

serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por

imagem, sem carência, sem coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras

estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara

Municipal de Formosa/GO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:30 horas do dia 15/07/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 15/07/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 15/07/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:

www.portaldecompraspublicas.com.br

ÓRGÃOS INTERESSADOS: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

DATA E HORA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS:

08:00h DO DIA 27/06/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E
ESCLARECIMENTOS:

23:59h DO DIA 09/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08:30h DO DIA 15/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS –
SESSÃO PÚBLICA:

08:30h DO DIA 15/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO

TIPO DE JUGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL
e-mail da CPL licitacao@camaraformosa.go.gov.br

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

A CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ nº 24.855.363/0001-77, com sede na Praça Rui Barbosa nº 70 Centro na cidade de

Formosa, Estado de Goiás, através do PREGOEIRO designado e Equipe de Apoio,

designadas pela Portaria 04/2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global,
para contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido, pela Lei nº 14.133/2021, subsidiariamente pela Lei

Complementar n° 123/2006 e Ato do Presidente nº 070/2023, observadas as condições

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, que promove a comunicação pela

INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da

criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página

eletrônica (www.portaldecompraspublicas.com.br) O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o certame, receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,

examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

encaminhar a autoridade competente o processo devidamente instruído ao Gestor da

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO e propor adjudicação e posteriormente sua

homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.formosa.go.leg.br e no endereço

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [3]

1. DO OBJETO:

1.1. Trata-se de contratação de operadora de plano de assistência à saúde para prestação

de serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por

imagem, sem carência, sem coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras

estabelecidas pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara

Municipal de Formosa/GO, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência constante do Anexo I deste Edital.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1. Tendo em vista que a despesa da operacionalização do plano de saúde será

financiada pelo usuário, não havendo gastos para a Câmara Municipal de Formosa/GO, não

há necessidade de indicação dos recursos orçamentários.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou de impugnar o edital aquele que não o

fizer em 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão do pregão, cabendo a

PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. Somente será aceita a

impugnação, devidamente através do sistema eletrônico utilizado pela plataforma, vedado

qualquer outro meio de envio.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

(www.portaldecompraspublicas.com.br).

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a

impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da

abertura do certame.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de

propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do

Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

(www.portaldecompraspublicas.com.br).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
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3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br).,

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou

não identificado no processo para responder pela proponente.

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procuradora, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital e acompanhado de documento

de identificação pessoal).

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de

atividade relacionado ao objeto da licitação, em cada espécie de seu interesse.

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos

proponentes às condições deste Edital.

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele

estabelecidas.

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do

contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias;

4.3.2. Servidor ou dirigente do(a) Câmara Municipal de Formosa e ou Câmara Municipal de

Formosa;

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

4.3.4. As sociedades empresárias:
4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.formosa.go.leg.br
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4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,

concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto quanto autorizadas oficialmente a

participar;

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência);

4.3.4.4. Consórcio de empresas ou grupos de empresas, quaisquer que sejam sua forma de

constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias, exceto quando atenderem as

exigências previstas no art. 15, da Lei 14.133/21;

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do

termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou

controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.3.4.8. estrangeiras que não funcionem oficialmente no país;

4.3.4.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a

inabilitação do licitante.

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame

para o(s) mesmo(s) item(s).

http://www.formosa.go.leg.br
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5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente,

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal pelo telefone 3003-5455.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou à(ao) Município de Formosa, responder por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Câmara Municipal com apoio técnico e operacional

do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta

licitação.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão,

os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
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6.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de

sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento

total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.3.1. Valor global da proposta, em moeda corrente nacional;

6.3.2. Discriminação dos valores de participação por faixa etária, titulares e dependentes.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e,

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo

seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na contratação.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta

está em conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os

documentos de habilitação.

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 16 deste Edital.
6.10. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Câmara Municipal
terá caráter SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em

http://www.formosa.go.leg.br
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conformidade com o art. 24, da Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas.

6.11.O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo.

6.12. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da

homologação do certame.

6.13. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, recomenda-se que as licitantes encaminhem,

via sistema Portal de Compras Públicas, a documentação de habilitação juntamente com a

proposta de preços.

6.14. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s)

vencedor(es).

6.15. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, ou para que a licitante

apresente a documentação de habilitação, substitua ou acrescente novos documentos ainda

não apresentados, o Pregoeiro fixará prazo de até 02 (duas) horas para que a licitante

apresente a documentação complementar, via sistema Portal de Compras Públicas, na qual a

data de emissão dos documentos não pode ser posterior à data de abertura do certame.

6.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame;

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

6.17. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

6.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006.

6.19. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [9]

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate –

Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

7. DAABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do

sistema eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência ou até mesmo quaisquer indícios de identificação do licitante.

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10
deste edital.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
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7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.10. Não serão aceitos preços inexequíveis.

7.11. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme a IN 73/2022 - SEGES -

MGI : Art. 34 e conforme o TCU- Acórdão 2014/2025-Plenário.

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que o item 7.11, só será considerada após diligência

do agente de contratação, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.14. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a

competitividade.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e terá reinício após 24 horas, após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

(www.portaldecompraspublicas.com.br), e PNCP ( Portal Nacional de Contrações Publicas)

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de

decorridas 24h (vinte e quatro horas)

7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,

para efeito de ordenação das propostas.
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7.20. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será de R$ 100,00 (cem reais) ou outro a critério de escolha do Pregoeiro no momento

do certame.

7.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 7.15, será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.22. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, com vistas à

consecução do melhor preço, ou mesmo após a definição da melhor proposta, se a diferença

em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),

para a definição das demais colocações, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa
aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, mediante justificativa,
conforme Arts. 34 e 56, § 4º Lei 14.133/2021.

8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate,

será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta

estiver no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do

item 9 e seguintes;
8.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontre

em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº

123/2006.

8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma

do item 9 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.
8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado

pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Caso o Pregoeiro perceba que há licitantes em situação de empate, após o exercício

de preferência de que trata o item. 8.1.4., esteja configurado empate em primeiro lugar, será

realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance

fechado, conforme estabelecido no edital.

a) Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, na seguinte

ordem:

I. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja

sistema de avaliação instituído;

II. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho;

III. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme regulamentação

do Município.

b) Caso a regra prevista na alínea “a” do item 8.2 não solucione o empate, será dada

preferência:

I. empresas estabelecidas no território do Município de Formosa/GO;

II. empresas brasileiras;

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187,

de 29 de dezembro de 2009, que “Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC

e dá outras providências”.

c) Caso a regra prevista na alínea “b” não solucione o empate, será realizado sorteio.
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9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida

melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas

demais licitantes.

10. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

10.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de

campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito,

antes de findo o prazo estabelecido.

10.2.2. A proposta deve conter:
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço global do plano de saúde, conforme especificados no Termo de Referência (Anexo

I deste Edital), em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos,

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) O detalhamento dos valores por faixa etária, tanto para o beneficiário principal, como para

dependentes, conforme previsto no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista

para abertura da licitação;

10.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os

requisitos elencados no subitem 10.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas

pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de

processo sancionatório contra o licitante.

10.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a
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sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou

superiores às originalmente propostas.

10.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o

respectivo objeto no Termo de Referência.

10.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para

comprovação da exequibilidade.

10.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para

atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.2.
10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

serão observados os procedimentos previstos nos itens 8 e 9.
10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

10.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso.
10.11. A proposta original, com todos os requisitos do item 10.2.2, poderá ser encaminhada

em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, caso seja

solicitado pelo Pregoeiro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Câmara Municipal de Formosa,

aos cuidados do Departamento de Licitação e Contratos.

11. DA HABILITAÇÃO:

11.1. As licitantes interessadas no objeto deverão apresentar os seguintes documentos

relacionados à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-

financeira descritas a seguir.
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I) Habilitação Técnica
a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto dessa solicitação, mediante apresentação

de, pelo menos, um Atestado de Capacidade Técnica, indicando que a empresa presta os

serviços objeto desta solicitação.

II) Habilitação Jurídica
a) No caso de pessoa física será exigida a célula de identidade ou documento equivalente

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Para o empresário individual (EI) será exigida a inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante. Para o

Microempreendedor Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI);

c) Para a sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) será exigida a

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

d) Para a sociedade simples será exigida a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

e) Para sociedade cooperativa será exigida a ata de fundação e estatuto social em vigor

com as respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede da licitante, acompanhado da ata que o aprovou,

certificado de registro da cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou

na entidade estadual, se houver; ata da assembleia de eleição do órgão de administração

com mandato vigente; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia que os aprovou; editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. As

cooperativas de trabalho, além de apresentar esses documentos, devem comprovar que o

objeto da licitação se enquadra nos serviços especializados constantes do objeto social da

cooperativa;
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f) Para consórcio de empresas será exigida a comprovação de compromisso público ou

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da indicação da

empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a

Administração;

g) Para sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país será exigida a

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME 77/2020.

III) Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa

deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando

esta for a participante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a

apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br).

IV) Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa.

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;
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b.2) Os documentos referidos no item b, limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão

apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento.

d) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na

Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS),

o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no

Cartório Civil da sede ou domicílio da empresa interessada no objeto.

e) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que

demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,0 (um) para Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações

contábeis citadas no subitem anterior, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta

apresentada para o item pertinente.

g) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em

memorial de cálculos juntado ao balanço;

h) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da interessada e/ou em

outro órgão equivalente, na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de

Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do

Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do

mesmo;
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i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

11.1.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas da

empresa mais bem classificada, ou seja, aquela que apresentar a melhor proposta, nos termos

do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021.

11.1.3. Para tanto, a empresa mais bem classificada terá o prazo de até 02 (duas) horas para
a apresentar a documentação, após o decurso do prazo de encaminhamento das propostas.

11.1.4. Sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, será exigida apresentação apenas

a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

11.2. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO
11.2.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

11.3. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs
11.3.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006,

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica,

fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

11.3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.3.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.3.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.3.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.3.6. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Câmara Municipal de
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Formosa - GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para

prosseguimento do certame.

11.3.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

11.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO
11.4.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão

ser enviados pela licitante vencedora do certame mediante aviso em chat no sistema pelo

Pregoeiro, no prazo de até 02 (duas) horas após a solicitação, exclusivamente por meio de

campo próprio no Sistema.

11.4.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a)

Departamento de Licitação e Contrato, desde que conferidos com o original, ou publicação em

órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,

juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da

empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 10.11. deste Edital.
11.4.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só

possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

11.4.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da

data da sessão pública deste Pregão;

11.4.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

11.4.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do
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Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital,

exceto nos caso onde o pregoeiro poderá realizar diligências previstas neste edital.

11.4.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.4.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.4.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de

habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.4.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será

declarada vencedora.

12. DOS RECURSOS:

12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de até 15 (quinze) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar

sua intenção de recurso.

12.2. O Pregoeiro receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para

apresentar a suas razões, sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis.

12.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação ou de lavratura da ata, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do

término do prazo da recorrente.

12.4. A apreciação dar-se-á em fase única.

12.5. O recurso será dirigido ao pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

12.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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12.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Autoridade Competente,

mesmo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação ainda caberá, após a regular

decisão dos recursos interpostos, ao Gestor da Câmara Municipal de Formosa - GO.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

homologará o processo licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o

termo de contrato.

14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições definidas no

art. 22 da Lei nº 14.133/2021 e observará os termos contidos na minuta Anexo IV deste Edital

ou as disposições constantes de instrumento equivalente.

14.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 02 (dois) dias

úteis, contados da data da convocação por e-mail.

14.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

Departamento de Licitação e Contratos.

14.3.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

14.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato.

14.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei 14.133/21.

14.6. Os valores unitários por faixa etária poderão ser reajustados, de acordo com as regras

da ANS.

14.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a

proposta apresentada pela licitante vencedora.
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14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste

Pregão.

14.9. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no

Termo de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas

no Contrato, anexo IV, ou instrumento equivalente.

15. DA FISCALIZAÇÃO:

15.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da autoridade

encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras

definidas na minuta contratual, Anexo IV deste Edital, ou no instrumento equivalente.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. A empresa de plano de saúde contratada será responsabilizada administrativamente

pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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16.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções, as quais estarão detalhadas no termo de referência:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.5. A sanção prevista no inciso I, do item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

16.6 A sanção prevista do inciso II, do item 12.3., calculada na forma do edital ou do contrato,

não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21.

16.7. A sanção prevista no inciso III, do item 12.3., será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8. A sanção prevista no inciso IV, do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
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da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.3. poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 12.3. será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 12.3. requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –

PAR.

16.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

16.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.
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16.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO poderá revogar este Pregão por razões

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados

os princípios da ampla defesa e contraditório.

17.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

17.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

17.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento.

17.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação

da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública

do pregão.

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação

de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

17.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório,

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.
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17.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

17.9. O foro da cidade de Formosa, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da

presente licitação e da aplicação do presente Edital.

17.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a),

no endereço eletrônico licitação@formosa.go.gov.br.

17.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br , na página www.formosa.go.leg.br e no Departamento

de Licitação e Contratos, sito a Praça Rua Barbosa nº 70, Centro, Prédio Legislativo,

Formosa/GO, CEP 73.801-220.

18. ANEXOS:

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1. ANEXO I - Termo de Referência;
18.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
18.1.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Diversas
18.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.

Formosa, Estado de Goiás, aos 26 de junho de 2025.

FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente

http://www.portaldecompraspublicas.com.br.
http://www.formosa.go.leg.br
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. Da Contratação
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

de operadora de plano de assistência à saúde para prestação de serviços de assistência

médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por imagem, sem carência, sem

coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao

modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara Municipal de Formosa/GO,

conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

1.2. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços, cujos pagamentos serão

realizados pelos servidores/usuários.

FAIXA ETÁRIA TITULARES (Dependentes Variável)

De 00 a 18 anos 0 42

De 19 a 23 anos 04 07

De 24 a 28 anos 05 05

De 29 a 33 anos 06 04

De 34 a 38 anos 10 05

De 39 a 43 anos 13 04

De 44 a 48 anos 03 05

De 49 a 53 anos 02 09

De 54 a 58 anos 01 02

Acima de 59 anos 01 12

Soma 45 95

Item Descrição Unidade Quantidade

01

contratação de operadora de plano de assistência à saúde para prestação

de serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e

de diagnóstico por imagem, sem carência, sem coparticipação e

internação em enfermaria, respeitadas as regras estabelecidas pela ANS

ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara Municipal

de Formosa/GO.

Mês 12

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [28]

2. Justificativa da Contratação
2.1. A contratação de uma empresa especializada no ramo de assistência à saúde visa

proporcionar bem-estar, segurança e tranquilidade aos servidores públicos da Câmara

Municipal de Formosa/GO e aos seus dependentes, observando inclusive a prevenção de

doenças através de consultas médicas, e exames laboratoriais, que impeçam ou reduzam o

desenvolvimento do trabalho e a interrupção das atividades profissionais, tendo em vista que

o acesso à saúde, ainda que seja garantia constitucional, não se traduz de forma eficaz na

realidade de nosso país.

3. Modalidade da Contratação
3.1. Tendo em vista que o objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e

qualidade que são objetivamente definidos pelo edital e por este termo de referência, por

meio de especificações usuais de mercado, a contratação será realizada por meio de

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, registro de preços, em conformidade

com o art. 28, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

3.2. A Câmara Municipal de Formosa não contribuirá financeiramente com o pagamento das

mensalidades dos usuários do plano de saúde.

4. Valor Estimado Sigiloso
4.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental

necessária nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei

determina que o Termo de Referência deverá conter estimativas do valor da contratação,

acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado.”

4.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das

propostas.

4.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma

competência discricionária, de forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o
orçamento estimado da contratação será ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a
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adoção do caráter sigiloso, mas apenas prevê que: “Desde que justificado, o orçamento

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”.
4.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei

14.133/2021, o qual prevê que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender,

dentre outras informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 da mesma Lei.

4.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I

do art. 24 em comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

4.6. O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, visa

proteger informações estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma redução da

assimetria de informações, como exposto em diversos momentos nas obras de Ronny

Charles Torres1 e Bradson Camelo et al2. e assim, possibilitando ainda uma redução de

conluio e corrupção.

4.7. De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da contratação seja

publicado, podemos ter o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços

propostos para se aproximar do valor de referência da Administração, ainda que consiga

entregar os bens por um valor bem menor do que aquele definido pela Administração, tendo

uma margem maior para a etapa de lances, reduzindo assim o poder de barganha da

Administração.

4.8. O que não se pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação clara e

transparente, de quanto se deseja pagar por um determinado bem, e isso acontece porque é

público e notório que se, um determinado fornecedor, por exemplo, sabe quanto a

Administração Pública estaria disposta a pagar pelo serviço, mesmo que o valor fosse abaixo

do esperado, o futuro contratado aumentaria seu valor e cobraria o montante ao qual o cliente

estaria disposto a pagar ou o limite máximo dessa disposição.

4.9. Assim, podemos entender, que na maioria das vezes, o orçamento sigiloso leva há uma

maior possibilidade de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, seja porque

os fornecedores apresentarão valores mais perto do seu preço real, por desconhecer o valor

1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas – 14 ed., ver., atual. E ampl. – São
Paulo: Editora Juspodivm, 2023. 1040 p. ISBN 978-85-442-4180-6 Veja mais em
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-or%C3%A7amento-sigiloso- - Copyright © 2024, Sollicita. Todos
os direitos reservados.
2 CAMELO, Bradson; NÓBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. Análise econômica das licitações e
contratos: de acordo com a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Belo Horizonte: Fórum, 2022. 242p. ISBN
978-65-5518-334-4 Veja mais em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-or%C3%A7amento-sigiloso- -
Copyright © 2024, Sollicita. Todos os direitos reservados.
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máximo aceito pela Administração, seja por afastar licitantes aventureiros, que desconhecem

o objeto a ser licitado, não conseguem levar os seus custos de execução, mas participam do

certame apenas para “ver o que dará”, dando descontos no valor de referência.

4.10. Acontece que esses aventureiros, quase sempre não possuem condições de atender ao

objeto licitado e mesmo assim entram no certame apenas para confundir e atrapalhar a

disputa. Vencendo a disputa, tendem a não entregar o material ou equipamento, alegando

dificuldades financeiras para a sua regular aquisição ou, na maioria das vezes, recorrem às

solicitações de reequilíbrios econômico-financeiros que, quando negadas pela Administração,

aumentam o estoque de empresas que respondem a procedimentos administrativos.

4.11. Ademais, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão

apresentar sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar

a referência de preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes

tenham uma área profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de mercado

da empresa para aquela realidade de contratação.

4.12. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do

orçamento sigiloso é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que

essa restrição implicará na obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira

discricionária, medida a ser afastada quando não tiver o condão de atrair melhores propostas.

4.13. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no

sentido de evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis

ou, superfaturados e, ainda, evitar a contratação de licitantes aventureiras quem não têm uma

área profissional de orçamentação/custos própria, capaz de formar o preço de mercado da

empresa para aquela realidade de contratação, o valor estimado da contratação será sigiloso,

sem acesso às licitantes. Mantendo o sigilo até a fase da homologação.

5. Das Definições
5.1. Ficam expressas as seguintes definições:

5.1.2. Beneficiários: São todos os usuários dos serviços da contratada, independente da

condição de titular dependente ou agregado;

5.1.3. Beneficiário Titular: São os servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de

Formosa/GO inscritos no cadastro da operadora do plano de saúde;

5.1.4. Beneficiário Dependente: São os dependentes dos servidores ativos e inativos na

forma regulamentada neste documento;

5.1.5. Carência: É o espeço de tempo durante o qual os usuários não têm direito a
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determinadas coberturas, mesmo pagando as taxas mensais ajustadas;

5.1.6. Contrato: É o documento legal firmado entre as partes, que define as garantias, limites

e exclusões e através do qual transferem entre si direitos e sujeitam-se a obrigações;

5.1.7. Emergência: São condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de

vida ou sofrimento intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato;

5.1.8. Evento: É toda ocorrência ocasionada por dano involuntário à saúde do beneficiário,

em consequência de acidente pessoal ou doença;

5.1.9. Filhos inválidos: São os dependentes dos beneficiários titulares de qualquer idade,

quando portadores de necessidades especiais ou interditados por alienação mental sem

economia própria e que viva sob a exclusiva dependência econômica do beneficiário;

5.1.10. Manual do Usuário: É o manual elaborado pela operadora do plano de saúde e que

deverá conter informações e procedimentos a serem seguidos pelos usuários para utilização

das coberturas contratadas. Contém, ainda, a lista dos serviços da rede própria e credenciada;

5.1.11. Rede Credenciada: É a relação dos prestadores de serviços (médicos, hospitais,

prontos-socorros, clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos na área da medicina), que

estão autorizados a atender os beneficiários nos eventos cobertos pelo contrato, recebendo o

pagamento diretamente da operadora do plano de saúde;

5.1.12. Rede Própria: É o conjunto de unidades de atendimento médico-hospitalar e de

diagnóstico, que são de propriedade da operadora do plano de saúde;

5.1.13. Servidor Inativo: É todo servidor aposentado oriundo da Câmara Municipal de

Formosa/GO.

5.1.14. Urgência: É a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial à

vista, cujo portador necessita de assistência médica imediata;

5.1.15. Usuários: São todos beneficiários titulares (ativos e inativos) e dependentes inscritos

pela Câmara Municipal de Formosa/GO no cadastro da operadora do plano de saúde;

5.1.16. Valor per capita: Valor a ser pago, relativo a cada beneficiário, segundo faixa etária

na tabela de preços apresentada pela operadora.

6. Dos Beneficiários
6.1. São considerados beneficiários todos os servidores ativos e inativos, seus dependentes

da Câmara Municipal de Formosa/GO, inscritos na operadora do plano de saúde;

6.1.1. Beneficiário titular: Servidores ativos e inativos, oriundos do quadro da Câmara

Municipal de Formos/GO;

6.1.2. Beneficiários Dependentes: Cônjuge ou companheiro(a), desde que comprove união
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estável de acordo com a legislação vigente;

6.1.3. Equipara-se a filhos, o enteando e o menor que esteja sob guarda ou tutela do

beneficiário por determinação judicial desde que solteiros e até o limite de 24 (vinte e quatro)

anos de idade.

7. Da inscrição, exclusão e inclusão de beneficiários:
7.1. Os usuários serão inscritos eletronicamente e/ou em formulários próprios fornecidos pela

operadora os quais deverão conter além de seus dados pessoais o nome de seus

dependentes, devendo os mesmos serem encaminhados a operadora pela Diretoria de

Recursos Humanos;

7.2. A Diretoria Administrativa, através do Setor de Recursos Humanos, fica obrigada a

fornecer as operadoras credenciadas, quando esta julgar necessário, documentos

comprobatórios do seu quadro de pessoal;

7.3. Mensalmente, obedecendo a programação de data para faturamento fornecido pela

operadora do plano de saúde, deverá o Setor de Recursos Humanos informar em boletins

próprios todas as admissões e demissões ocorridas no período anterior à data estabelecida

na programação. No caso do não cumprimento do prazo do item acima, a operadora do plano

de saúde deverá faturar pelo número de servidores inscritos até aquela data, sendo

compatibilizada a variação no mês seguinte mediante fatura a parte de crédito e débito;

7.4. Fica reservado a Diretoria Administrativa da Câmara Municipal no prazo de 30 (trinta)

dias para eventuais reparações ao exposto no item anterior;

7.5. Será desligado da qualidade de beneficiário aquele que deixar de pertencer ao quadro de

servidores da Câmara Municipal de Formosa/GO, cessando, em consequência seus direitos e

o de seus dependentes. Os casos de pacientes já hospitalizados serão atendidos respeitando

o limite máximo previsto na legislação vigente à época;

7.5. No caso de falecimento do titular, após a entrega da certidão de óbito ao Setor de

Recursos Humanos, o beneficiário será excluído do plano juntamente com seus dependentes,

obedecendo às disposições do contrato firmado;

7.6. Em caso de cancelamento voluntário da inscrição, o beneficiário não terá mais direito ao

uso dos serviços médicos da operadora.

8. Da Identificação
8.1. A operadora do plano de saúde fornecerá a Câmara Municipal de Formosa/GO, no Setor

de Recursos Humanos, o cartão de identificação magnético e/ou cartão virtual para os
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beneficiários titulares e dependentes;

8.2. Quando da exclusão de qualquer beneficiário, titular ou dependente, do cadastro da

operadora do plano de saúde, bem como demissões de qualquer beneficiário titular da

Câmara Municipal de Formosa/GO, o Setor de Recursos Humanos deverá recolher os cartões

de identificação magnético e devolvê-las a operadora do plano de saúde, juntamente com os

respectivos formulários de exclusão do usuário.

9. Da Modalidade dos Planos de Assistência Médica a ser contratada
9.1. Descrição do plano;

9.1.1. As operadoras deverão assegurar aos usuários da Cãmara Municipal de Formosa/GO

todas as coberturas da Lei nº 9.656/98, da ANS, em produto com segmentação ambulatorial +

hospitalar com obstetrícia;

9.1.2. Para efeito destes serviços, os usuários deverão ser atendidos por médicos da

prestadora do serviço em consultórios, laboratórios, pronto socorro, clínica ou hospital e

consultório próprio e/ou credenciado, em caso de internação, com acomodação em

enfermaria, listados no guia médico, que será disponibilizado eletronicamente aos

beneficiários após a assinatura do contrato.

10. Formas e Critérios de Seleção do Plano de Saúde
10.1. O plano de saúde será selecionado mediante obtenção de propostas mais vantajosas

para a Administração.

10.2. Critério de seleção será o menor preço global nas propostas.

11. Estimativas dos Preços
11.1. A estimativa prévia dos preços foi obtida respeitando as regras e critérios definidos no

Ato do Presidente 06/2023, de 09 de janeiro de 2023.

11.2. Os valores máximos por cada faixa etária a serem cobrados, obtidos na estimativa de

preços fará parte do processo administração do certame e permanecerá sigiloso.

11.3. Recomenda-se atenção e cuidado no sigilo dos preços máximos por faixa etária

estimados, para que não sejam dados a publicidade no certame, fazendo com que os

licitantes ofereçam suas propostas e lances de acordo com as leis do mercado e que,

possíveis falhas pontuais na pesquisa de preços possam ser corrigidas pelas leis da oferta e

da procura do mercado.
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12. Do Contrato.
12.1. O instrumento contratual será formalizado pela Câmara Municipal de Formosa/GO, com

cláusulas padrões a qualquer instrumento contratual, incluindo regras e condições previstas

neste Termo de Referência.

12.2. A contratação será por um período inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/21.

12.3. A CONTRATADA deverá apresentar, no ato de assinatura do instrumento contratual, a

lista dos procedimentos para os quais será exigida autorização prévia.

12.4. Para assinatura do Contrato será exigido Comprovante de Registro de Inscrição na

entidade profissional competente - ANS - Agência Nacional de Saúde.

12.4.1. O Contrato poderá perder a condição de agregado ao agrupamento, caso

posteriormente deixe de possuir o número elegível de participantes não sendo aplicado

critério do agrupamento, neste caso o reajuste anual do valor das mensalidades e tabelas de

preços será aplicado automática e anualmente, na data de aniversário do contrato, ou na

menor periodicidade legalmente permitida, adotando os seguintes critérios:

a) Avaliação de sinistralidade, que terá por base a proporção entre as despesas

assistenciais e as receitas diretas do plano, apuradas no período de 12 meses

consecutivos, anteriores à data base de aniversário, considerada está o mês de

assinatura do contrato e a meta de sinistralidade de 75% (setenta e cinco por cento).

Caso sinistralidade seja superior a 75% será calculado o percentual de reajuste a ser

aplicado que incidirá sobre as mensalidades, tabelas de preços, e coparticipações (em

caso de coparticipação).

b) Não havendo desequilíbrio atuarial do contrato para aplicação de reajuste por

sinistralidade, ou seja, que a sinistralidade não ultrapasse a meta de 75%, este contrato

será reajustado, anualmente no mês do seu aniversário, de acordo com a variação

positiva do índice IPCA, que será apurado no período de 12 meses consecutivos.

12.5. Fica estabelecido que os valores relativos às mensalidades de cada beneficiário (titular

e dependentes) serão reajustados na data de aniversário de vigência do contrato,

independentemente da data de inclusão dos beneficiários no plano.

12.5.1. Tal como preceitua a legislação, a CONTRATADA se compromete a informar a ANS

os reajustes aplicados neste contrato.

12.5.2. Para composição do índice de reajuste nas mensalidades, será considerada a

sinistralidade do contrato, incluindo-se no cálculo os valores pagos em razão de

procedimentos realizados por determinação judicial, negados pela operadora por força do
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contrato, ou em razão da não previsão de cobertura no Rol de procedimentos e Eventos em

Saúde da ANS (Agência Nacional de Saúde).

12.6. Os valores unitários por faixa etária poderão ser reajustados, de acordo com as regras

da ANS.

13. Modelo de Execução do Objeto
13.1. Os serviços serão fornecidos mensalmente, pelo prazo de duração do contrato, de no

mínimo 12 (doze) meses, podendo ser renovado a critério da Administração pública, bem

como dependendo da sinistralidade do contrato.

13.2. Os quantitativos apresentados representam uma demanda estimada, não configurando

obrigação por parte desta Administração adquiri-los na sua totalidade, sendo pago apenas

quantidade correspondente ao número de empregados beneficiados, no período de corte da

fatura que será no dia 30/mês;

13.3. Os valores globais, bem como as parcelas mensais, poderão sofrer variações em

função de mudança quantitativa no quadro de beneficiados da Câmara Municipal, bem como

de acordo com a utilização gerando taxas de coparticipações.

13.4. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência

médica com abrangência Estadual em Goiás com segmentação assistencial ambulatorial +

hospitalar com obstetrícia, com opção de internação em enfermaria, pelo sistema de livre

escolha do profissional ou serviços de saúde, integrantes da rede credenciada/referenciada.

13.5. Em caso de urgência e emergência, ser válido em todo o Brasil, em hospitais

credenciados, que englobe os serviços médico-hospitalar, laboratorial, exames

complementares e serviços auxiliares de diagnósticos, terapia e internações, com cobertura

assistencial médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, exames complementares de

alta complexidade e auxiliares de diagnóstico em geral, atendimento de urgência e

emergência, e demais coberturas contidas no rol de procedimentos e atos normativos

prescritos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e suas posteriores alterações.

13.6. Poderão ser cadastrados no Plano de Saúde servidores da Câmara Municipal e seus

dependentes, cônjuge; o companheiro ou a companheira; filhos (as) até 30 anos até a

inclusão, netos (as) até 30 anos até a inclusão e enteados (as) até 17 anos até a inclusão,

solteiro (a), natural, ou por adoção, e qualquer pessoa que o titular detenha a guarda judicial.

Sendo cobrado de cada colaborador e seus dependentes valores fixos de mensalidades, sem

considerar faixa etária e as respectivas taxas de coparticipação de acordo com a utilização.

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br presidencia@camaraformosa.go.gov.br [36]

13.7. O custo do plano de saúde será descontado integralmente do beneficiário em folha de

pagamento no valor cobrado pela CONTRATADA.

13.8. Para fins de atendimento, os beneficiários deverão dirigir-se diretamente à rede médico-

hospitalar da CONTRATADA ou por ela credenciada/referenciada, perante a qual se

identificarão, mediante apresentação do documento de Identidade com foto e respectivo

Cartão Digital de Identificação para atendimento do plano de saúde.

13.9. O cartão de identificação citado anteriormente deverá ser pessoal e intransferível, digital,

não conferindo qualquer outro direito, senão aqueles estipulados contratualmente.

13.10. Serão incluídos neste Plano, isentos de carência, os titulares que já façam parte do

quadro de servidores da Cãmara Municipal de Formosa/GO e seus dependentes, cônjuge; o

companheiro ou a companheira; filhos (as) até 30 anos até a inclusão, netos (as) até 30 anos

até a inclusão e enteados (as) até 17 anos até a inclusão, solteiro (a), natural, ou por adoção,

e qualquer pessoa que o titular detenha a guarda judicial, que fizerem a adesão dentro dos

primeiros 30 dias contados a partir da data de ativação, após este período a isenção de

carências será somente para os novos funcionários nomeados e seus respectivos

dependentes já mencionados, desde que manifestem interesse na adesão ao plano em até 30

(trinta) dias do ato de sua contratação pela Administração.

13.11. Para exclusão do beneficiário, deverão respeitar as condições e garantias previstas na

Lei 9.656/98.

13.11.1. A exclusão do beneficiário ocorrerá nas seguintes situações:

13.11.2. Por seu desligamento da Câmara Municipal de Formosa ou por morte;

13.11.3. solicitado por escrito, pelo próprio beneficiário.

13.12. O beneficiário deixará de usufruir dos serviços imediatamente após seu desligamento

da Câmara Municipal.

13.13. A eventual utilização dos serviços após exclusão do beneficiário será de

responsabilidade exclusiva da Administradora de Benefícios Credenciada, desde que a

CONTRATANTE comprove que tenha feito o processo de exclusão anterior a data da

utilização.

13.14. A exclusão do titular dar-se-á pela ocorrência de evento ou ato que implique na

suspensão, mesmo que temporária, de seus vencimentos, a partir do primeiro dia do mês

subsequente à comunicação à credenciada, da publicação do ato oficial que estabelecer a

sua nova condição, quando couber, nas seguintes hipóteses:

13.14.1. Demissão;
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13.14.1.1. Cancelamento voluntário da inscrição, solicitado pelo titular; Falecimento;

13.14.1.2. Transferência do servidor para outra órgão público ou para o Poder Executivo

Municipal não coberto pelo respectivo plano;

13.14.1.3. Quando deixar de atender às condições de dependente.

13.14.1.4. É de responsabilidade do servidor titular solicitar formalmente à área de Recursos

Humanos, por intermédio de solicitação escrita de próprio punho ou e-mail, a sua exclusão.

13.14.2. O não cumprimento das exigências estabelecidas nos itens anteriores submeterá o

empregado ao pagamento do valor integral cobrado pela Administradora de Benefícios

Credenciada, no plano aderido.

13.14.3. Na hipótese de falecimento do titular, à cobrança da mensalidade será efetuada de

forma proporcional até o dia do evento.

13.14.4. No caso de licença sem remuneração, afastamento legal ou em caso de suspensão

temporária de remuneração ou proventos, o servidor titular do plano deverá fazer a gestão

dos pagamentos referentes às mensalidades diretamente junto à prestadora dos serviços. Tal

exigência justifica-se pelo fato da inexistência temporária de recebimentos do servidor junto

ao seu órgão pagador para o referido período. Para os casos em que o servidor não optar por

pagar os serviços mediante boleto bancário emitido em nome da contratada durante o

respectivo período, e caso fique afastado por período superior a 30 dias perderá a isenção de

carências, deverá cumprir os prazos estipulados no ROL de Procedimentos da Resolução

Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

13.15. Caberá à Câmara Municipal de Formosa/GO entregar à Administradora de Benefícios

Credenciada os documentos necessários para a exclusão de que trata o item anterior até o

prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês subsequente ao da ocorrência do evento.

13.16. A não observância do item anterior desobriga a Credenciada de efetuar a exclusão

retroativa, devendo a Câmara Municipal arcar com os valores devidos.

13.17. Deverá ser proposto um tipo de plano, a saber:

a) Plano de Saúde – Abrangência Estadual de Goiás, com rede hospitalar credenciada em

todo o território estadual. Atendimento ambulatorial e hospitalar com internação em

enfermaria, contendo preferencialmente e de acordo com a disponibilidade da rede

credenciada, ar-condicionado, televisão, banheiro privativo, com direito à acompanhante para

beneficiários menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos. Atendimento em

consultório com livre escolha dentro da rede credenciada.

13.19. Dos serviços:
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8.19.1. Os serviços contratados serão prestados de forma contínua aos beneficiários

mediante apresentação de cartão virtual ou físico, com data de validade e informações úteis à

operadora, fornecida por esta, independentemente de comprovação de pagamento ou de

prévia autorização, bem como do local onde se encontre o beneficiário, principalmente em

casos de urgência e/ou emergência obedecendo ao estado de abrangência do plano, salvo

nos casos de procedimentos mais complexos, quando haverá necessidade de prévia

autorização.

13.19.2. A CONTRATADA seguirá as condições contratuais, de acordo com a lista dos

procedimentos para os quais será exigida autorização prévia. Informações constam no

https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-sociedade/atualizacao-do-

rol-de-procedimentos de forma atualizada.

13.19.3. Nos casos de atendimento de urgência e emergência, a unidade hospitalar ou

equivalente deverá dispor de equipamentos adequados, remédios específicos e equipe com

especialistas devidamente treinados.

13.19.4. Os serviços deverão abranger todas as ações necessárias à prevenção da doença

e/ou à recuperação, à manutenção e à reabilitação da saúde, com cobertura médico-

hospitalar e ambulatorial, compreendendo consulta médica (em hospitais, clínicas e

consultórios), cirurgia, assistência pré-natal, ao parto e ao recém-nascido, pronto-socorro,

hospitalização, assistência ambulatorial, Unidade de Terapia Intensiva, serviço complementar

de diagnóstico e tratamento de rotina e especializado.

13.19.5. Os serviços serão executados pelos estabelecimentos e profissionais parceiros,

conveniados, referenciados, credenciados e/ou próprios da empresa CONTRATADA, sem

limite de consultas e exames de métodos complementares, de internamentos em enfermarias

ou em Unidade de Terapia Intensiva – UTI e semi-intensiva, com instalações climatizadas por

meio de ar-condicionado, uso de aparelhagem especial em casos necessários, ressalvadas

apenas as limitações para a psiquiatria indicada neste Termo de Referência e as

características específicas referentes ao tipo de plano de cada beneficiário.

13.19.6. Os procedimentos e eventos ligados à saúde, acobertados pelos planos

especificados no presente Termo de Referência, serão aqueles constantes no Rol de

Procedimentos da ANS, e alterações, sem quaisquer tipos de limites de utilização, quantidade,

prazo e/ou custo, desde que solicitados pelo médico assistente, ressalvados limites indicados

neste Termo de Referência.

13.20. Das coberturas:
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13.20.1. A cobertura assistencial contratada, respeitadas a segmentação, a área de atuação e

abrangência, a rede de prestadores de serviços da CONTRATADA e os prazos de carência

estabelecidos neste termo de referência e em contrato apresentado no ato da assinatura

entre todos os beneficiários e a CONTRATANTE a ser apresentado, abrange os

procedimentos de consultas, exames, internações clínicas, cirúrgicas e obstétricas,

DEFINIDOS E LISTADOS NO ROL DE PROCEDIMENTOS VIGENTE E SUAS

POSTERIORES ALTERAÇÕES.

13.21. Cobertura Ambulatorial.
13.21.1. Cobertura de consultas médicas com médicos cooperados, em número ilimitado,

inclusive obstétrico para pré-natal em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo

Conselho Federal de Medicina; sendo os atendimentos efetuados no consultório ou em

ambulatório por médico cooperado da CONTRATADA.

13.21.2. Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos

ambulatoriais, incluindo procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados pelo médico

assistente, mesmo quando realizados em ambiente hospitalar.

13.21.3. Cobertura de consulta e sessões com nutricionista, fonoaudiólogo e terapeuta

ocupacional de acordo com o número de sessões estabelecido no Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde vigente, observado as Diretrizes de Utilização.

13.21.4. Nas coberturas assistenciais, a participação de profissional médico anestesista nos

procedimentos listados no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde vigente a época do

evento é obrigatória, caso haja indicação clínica.

13.21.5. Cobertura das ações de planejamento familiar que envolve as atividades de

educação, aconselhamento e atendimento clínico de acordo com o Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde.

13.21.6. Cobertura dos procedimentos de fisioterapia listados no Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde vigente à época do evento, em número ilimitado de sessões por ano, que

poderão ser realizadas tanto por fisiatra como por fisioterapeuta.

13.21.7. Cobertura para os seguintes procedimentos considerados especiais e conforme

definição no rol de procedimentos e eventos em saúde vigente a época do evento, de acordo

com condições contratuais:

a) Hemodiálise e diálise peritoneal - CAPD;

b) Quimioterapia oncológica ambulatorial;
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c) Radioterapia ambulatorial desde que listada no Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde vigente;

d) Hemodinâmica ambulatorial;

e) Hemoterapia ambulatorial;

f) Cirurgias oftalmológicas ambulatoriais listadas no Rol de Procedimentos e

Eventos em Saúde vigente;

13.21.8. Atendimento às emergências psiquiátricas, assim consideradas as situações que

impliquem risco de vida ou de danos físicos para o próprio paciente ou para terceiros

(incluídas ameaças, tentativas de suicídio e autoagressão) e/ou em risco de danos morais e

patrimoniais importantes.

13.21.9. Cobertura de psicoterapia de acordo com o número de sessões estabelecido no Rol

de Procedimentos e Eventos em Saúde e nas Diretrizes de Utilização que poderá ser

realizada tanto por psicólogo como por médico devidamente habilitado.

13.21.10. Cobertura de remoção, inter-hospitalar, dentro dos limites de abrangência

geográfica previsto no contrato, depois de realizados os atendimentos classificados como

urgência ou emergência, quando caracterizada pela junta médica responsável pelo

atendimento a falta de recursos oferecidos pela unidade para a continuidade de atenção ao

paciente.

13.22. Cobertura Hospitalar com Obstetrícia:
13.22.1. Durante a internação clínica, inclusive a psiquiátrica ou cirúrgica, a CONTRATADA

garante aos beneficiários, DENTRO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DO

PLANO E DOS RECURSOS PRÓPRIOS OU CONTRATADOS, e CONFORME PREVISTO

NO ROL DE PROCEDIMENTOS DO CONTRATO DA CONTRATADA APRESENTADO NO

ATO DA ASSINATURA os seguintes serviços hospitalares:

a) Diárias de internação hospitalar, sem limitação de prazo, valor máximo e

quantidade, em clínicas básicas e especializadas, desde que justificada pelo

médico assistente, e reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, sujeito à

auditoria médica local pela CONTRATADA; com cobertura prevista no ROL de

Procedimentos da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar (ANS).

b) Cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar,

vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico

assistente, também sujeito à auditoria médica; com cobertura prevista no ROL de
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Procedimentos da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar (ANS).

c) Cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de

enfermagem e alimentação; com cobertura prevista no ROL de Procedimentos da

Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

d) Cobertura de exames complementares especializados para diagnóstico e

controle do tratamento e da evolução da doença e elucidação diagnóstica,

fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e

sessões de quimioterapia e radioterapia, desde que realizados ou ministrados

durante o período de internação hospitalar, acompanhados de justificativa do

médico assistente; com cobertura prevista no ROL de Procedimentos da

Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

e) Assistência médica através de médicos cooperados;

f) Cobertura de acordo com o porte cirúrgico; com cobertura prevista no ROL de

Procedimentos da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde

Suplementar (ANS).

g) Serviços gerais de enfermagem, EXCETO em caráter particular e/ou domiciliar

h) Utilização de leitos especiais, monitores e toda aparelhagem e material,

indispensáveis ao tratamento;

i) Unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico

assistente;

j) Cobertura de despesas de acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital

a acompanhante de beneficiário menor de 18 (dezoito) e maior de 60 (sessenta)

anos, bem como para aqueles portadores de necessidades especiais nas mesmas

condições da cobertura CONTRATADA, EXCETO nos casos de internação em

CTI, UTI, CETIM ou similares; com cobertura prevista no ROL de Procedimentos

da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

k) Despesas com remoção inter-hospitalar do beneficiário, quando

comprovadamente necessária para outro estabelecimento e de acordo com a área

geográfica de abrangência do plano prevista neste contrato;

l) Cobertura aos atendimentos de urgência e emergência que evoluírem para

internação, desde a admissão do paciente até a sua alta ou que sejam

necessários à preservação da vida, órgãos e funções; com cobertura prevista no
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ROL de Procedimentos da Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de

Saúde Suplementar (ANS).

m) Cobertura dos procedimentos relativos ao pré-natal e da assistência ao parto e

suas consequências; com cobertura prevista no ROL de Procedimentos da

Resolução Normativa 195, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

n) Cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do beneficiário

titular ou dependente durante os primeiros 30 (trinta) dias após o parto, desde que

já cumpridas as carências específicas para a segmentação obstétrica. com

cobertura prevista no ROL de Procedimentos da Resolução Normativa 195, da

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

13.22.2. Estão incluídos na cobertura, os seguintes procedimentos considerados especiais,

cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência prestada em âmbito de

internação E CONFORME DEFINIÇÃO NO ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM

SAÚDE vigente a época do evento, de acordo com condições contratuais:

a) Hemodiálise e diálise peritoneal - CAPD;

b) Quimioterapia oncologia ambulatorial;

c) Procedimentos radioterápicos;

d) Hemoterapia;

e) Nutrição parenteral ou enteral;

f) Procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica;

g) Embolizações;

h) Radiologia intervencionista;

i) Exames pré-anestésicos ou pré-cirúrgicos;

j) Procedimentos de reeducação e reabilitação física;

l) Acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio dos pacientes

submetidos a transplante de Rins e Córneas, exceto medicação de manutenção.

13.22.3. Terão cobertura as cirurgias bucomaxilofacial que necessitem de ambiente hospitalar,

EXCETO OS HONORÁRIOS DO CIRURGIÃO-DENTISTA E OS MATERIAIS

ODONTOLÓGICOS UTILIZADOS NA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO.

13.22.4. A cirurgia plástica reparadora de órgãos e funções, conforme definidos no ROL DE

PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE vigente a época do evento.

13.22.5. A cirurgia plástica reconstrutiva de Mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas

necessárias, para tratamento de mutilação decorrente de utilização técnica de tratamento de

câncer.
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13.22.6. Os transplantes de córneas e rins LISTADOS NO ROL DE PROCEDIMENTOS E

EVENTOS EM SAÚDE estarão cobertos, bem como as despesas com seus procedimentos

vinculados, isto é, todos aqueles necessários à realização do transplante, sem prejuízo da

legislação específica que normatiza estes procedimentos, conforme abaixo, de acordo com

condições contratuais.

a) Entendem-se como despesas com procedimentos vinculados, todas aquelas

necessárias à realização do transplante, incluindo:

i) Despesas assistenciais com doadores vivos;

ii) Medicamentos nacionais ou nacionalizados utilizados durante a internação;

iii) Acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto

medicamentos de manutenção;

iv) As despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos, na forma

de ressarcimento ao SUS.

b) Os transplantes de córneas e rins provenientes de doador cadáver, conforme

legislações específicas, estarão cobertos desde que o beneficiário esteja cadastrado,

em uma das centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos, integrantes

do Sistema Nacional de Transplantes, sujeito ao critério vigente na legislação.

c) É de competência privativa das Centrais de Notificações e Captação e Distribuição

de Órgãos - CNCDOs, dentro das funções de gerenciamento que lhe são atribuídas

pela legislação em vigor, determinar o encaminhamento de equipe especializada e

providenciar o transporte de tecidos e órgãos ao estabelecimento de saúde autorizado

em que se encontre o receptor.

13.22.7. Cobertura de órteses e próteses, apenas quando ligadas ao ato cirúrgico e

LISTADOS NO ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE.

13.22.8. Todos os atendimentos clínicos ou cirúrgicos, bem como tratamentos decorrentes de

transtornos psiquiátricos codificados na Classificação Estatística Internacional de Doenças e

Problemas Relacionados à Saúde / 10ª Revisão - CID 10, incluindo:

a) Custeio integral de 30 (trinta) dias de internação, por ano de contrato não

cumulativos, em hospital psiquiátrico ou em unidade ou enfermaria psiquiátrica em

hospital geral, para portadores de transtornos psiquiátricos em situação de crise ou

surto psicótico. Ultrapassados os 30 (trinta) dias de internação, no transcorrer de um

mesmo ano de contrato, será cobrada participação do beneficiário parado custeio de

cada diária excedida;
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b) Custeio integral de 15 (quinze) dias de internação, por ano de contrato não

cumulativos, em hospital geral, para pacientes portadores de quadros de intoxicação

ou abstinência provocados por alcoolismo ou outras formas de dependência química

que necessitem de hospitalização. Ultrapassados os 15 (quinze) dias de internação,

no transcorrer de um mesmo ano de contrato, será cobrada participação do

beneficiário no percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do custeio de cada diária

excedida;

c) Além da cobertura especificada, o beneficiário poderá dispor de 08 (oito) semanas

anuais para tratamento em regime de hospital-dia;

d) Para os diagnósticos F00 a F09, F20 a F29, F70 a F79 e F90 a F98 relacionados no

CID 10, a cobertura será estendida a 180 (cento e oitenta) dias por ano de tratamento

em regime de hospital-dia;

e) Procedimentos médicos necessários ao atendimento das lesões auto-inflingidas.

13.23. Sistema de Utilização:
a) Livre Escolha:
i) Os beneficiários terão direito à livre escolha dos médicos, hospitais, pronto-socorro,

laboratórios e outros serviços complementares de diagnóstico e terapia pelos quais

serão atendidos, desde que constantes na lista credenciada da CONTRATADA. Por

esse sistema, os beneficiários utilizam os serviços da Lista de Prestadores

Referenciados/Credenciados, dentro dos padrões contratuais. A CONTRATADA

deverá obrigatoriamente ceder a todos os funcionários aderentes ao plano, aplicativo

com informações atualizadas do plano.

ii) A CONTRATADA poderá modificar ou cancelar credenciamento de médicos ou

entidades prestadoras de serviço, inclusive por sugestão da CONTRATANTE,

preservando, entretanto, o padrão de qualidade e o nível de atendimento, mantendo a

rede de credenciados/referenciados em número igual ou superior à inicialmente

CONTRATADA.

b) Participações:
i) O beneficiário principal e seus dependentes pagarão a título de coparticipação

quando for o caso, o valor definido na tabela detalhada dos serviços, a cada

procedimento realizado na rede credenciada, tanto no caso de consultas e exames,

como nos casos de urgências/emergências.
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ii) O pagamento do valor mencionado na alínea acima à CONTRATADA será de

responsabilidade da CONTRATANTE, mediante apresentação das devidas

comprovações de utilização dos serviços, cabendo à CONTRATANTE o repasse da

cobrança aos seus funcionários.

13.24. Disposições gerais sobre a assistência
13.24.1. A CONTRATADA deverá dar condições de atendimentos de urgência aos

beneficiários, a qualquer hora, através de prontos-socorros credenciados/referenciados.

13.24.2. Em caso de necessidade de internação emergencial de beneficiários do Plano, a

CONTRATADA deverá garantir a hospitalização em enfermaria. Na falta deste, deverá

acomodar o(s) beneficiário(s) em quarto privativo, sem custos para o usuário.

13.24.3. A empresa CONTRATADA deverá obrigatoriamente enviar para a CONTRATANTE

as atualizações em seu cadastro referente aos médicos e demais profissionais

credenciados/referenciados, bem como dos locais e serviços de atendimento contratados.

13.24.4. As atualizações acima descritas deverão ser informadas à CONTRATANTE por meio

de aplicativo e em site próprio que assegure a informação da CONTRATANTE acerca das

atualizações referentes ao cadastro de médicos e profissionais credenciados/referenciados.

13.25. Assistência 24 Horas
13.25.1. Os serviços abrangidos pela Assistência 24 Horas deverão estar estritamente de

acordo com a legislação nacional em vigor.

13.25.2. Extravios, furtos ou avaria da carteira de identificação

13.25.3. O custo da emissão de nova carteira, quando houver, será descontado integralmente

do beneficiário em folha de pagamento no valor cobrado pela CONTRATADA.

13.25.4. Quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira de identificação durante

o período em que permanecer cadastrado e após a vigência de sua exclusão serão única e

exclusivamente do beneficiário, o qual ressarcirá à CONTRATADA por meio da Câmara

Municipal.

13.26. Especialidades médicas credenciadas/referenciadas
13.27. Compromete-se a CONTRATADA a emitir relatórios gerenciais mensais (sinistralidade)

com demonstrativo de faturamento e acompanhamento mensal por procedimentos ou por

beneficiário. As informações devem constar em site/portal para acesso da contratante.
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13.28. Os serviços de assistência médico-hospitalar oferecidos pela CONTRATADA deverão

compreender todos os procedimentos hospitalares, laboratoriais, clínicos, cirúrgicos,

obstétricos, os atendimentos de urgência e emergência, e demais coberturas mínimas

disciplinadas pela Lei Federal n.º 9.656, Resoluções Normativas da Agência Nacional de

Saúde – ANS, Resoluções de Conselho de Saúde Suplementar – CONSU e pelos atos que

os sucederem. Havendo divergência entre a legislação vigente e as especificações editalícias,

deverá ser adotado o procedimento que melhor se adequar as necessidades do beneficiário,

visando sempre o tratamento ou procedimento mais avançado e seguro disponível no

mercado.

13.29. A assistência à saúde ao servidor deve ser prestada diariamente, sem qualquer

interrupção, uma vez que a descontinuidade pode(rá) acarretar sérios riscos e prejuízos à

saúde e à vida dos beneficiários.

14. Critérios de Medição e Pagamento
14.1. O pagamento do plano de saúde de cada servidor e seus dependentes credenciados

será realizado mensalmente por meio de consignação em folha de pagamento do servidor.

15. Requisitos da Contratação
15.1. Só poderão participar desta licitação, as empresas interessadas com ramo de atividade

pertinente e compatível com o objeto licitado.

i) Habilitação Técnica
a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto dessa solicitação, mediante apresentação

de, pelo menos, um Atestado de Capacidade Técnica, indicando que a empresa presta os

serviços objeto desta solicitação.

ii) Habilitação Jurídica
a) No caso de pessoa física será exigida a célula de identidade ou documento equivalente

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Para o empresário individual (EI) será exigida a inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante. Para o

Microempreendedor Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI);
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c) Para a sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) será exigida a

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

d) Para a sociedade simples será exigida a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

e) Para sociedade cooperativa será exigida a ata de fundação e estatuto social em vigor

com as respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede da licitante, acompanhado da ata que o aprovou,

certificado de registro da cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou

na entidade estadual, se houver; ata da assembleia de eleição do órgão de administração

com mandato vigente; regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da

assembleia que os aprovou; editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; demonstrativo de atuação em

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. As

cooperativas de trabalho, além de apresentar esses documentos, devem comprovar que o

objeto da licitação se enquadra nos serviços especializados constantes do objeto social da

cooperativa;

f) Para consórcio de empresas será exigida a comprovação de compromisso público ou

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da indicação da

empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a

Administração;

g) Para sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país será exigida a

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME 77/2020.
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iii) Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa

deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando

esta for a participante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação.

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a

apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br).

iv) Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa.

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

b.2) Os documentos referidos no item b, limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão

apresentar o termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento.

d) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na

Junta Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS),

o balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no

Cartório Civil da sede ou domicílio da empresa interessada no objeto.

e) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que

demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,0 (um) para Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações

contábeis citadas no subitem anterior, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta

apresentada para o item pertinente.

g) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em

memorial de cálculos juntado ao balanço;

h) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da interessada e/ou em

outro órgão equivalente, na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de

Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do

Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade profissional do

mesmo;

i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

15.1.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas da

empresa mais bem classificada, ou seja, aquela que apresentar a melhor proposta, nos termos

do inciso II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021.

15.2. Para tanto, a empresa mais bem classificada terá o prazo de até 02 (duas) horas para
a apresentar a documentação, após o decurso do prazo de encaminhamento das propostas.

15.3. Sendo microempresa ou empresa de pequeno porte, será exigida apresentação apenas

a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

16. Das Obrigações das Partes
16.1. Obrigações da Contratada
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16.1.1. Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos

estipulados no Edital e seus Anexos;

16.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesse Termo de Referência e

Contrato apresentado e agentes regulatório ANS.

16.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado

pela CONTRATANTE para acompanhamento da execução do objeto, prestando

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;

16.1.4. Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais reclamações. O

não atendimento destas será considerado motivo para aplicação das sanções

contratuais previstas no Edital e seus Anexos.

16.1.5. Assegurar aos beneficiários regularmente cadastrados a assistência à saúde

nos termos e na abrangência, discriminados neste contrato e de acordo com as

normas e regulamentações expedidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar

– ANS;

16.1.6. Expedir, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de qualquer

atendimento, o cartão DIGITAL ou físico individualizado para cada beneficiário

cadastrado, a ser utilizado para fruição dos serviços contratados;

16.1.7. Segunda via ou renovação do cartão DIGITAL ou físico deverá ser expedida

no prazo máximo de 20 (vinte) dias da data de solicitação;

16.1.8. Não haverá qualquer custo para o CONTRATANTE e para os beneficiários

com o fornecimento do primeiro cartão ou renovação;

16.1.9. Disponibilizar sede ou escritório físico para atendimento dos usuários, central

telefônica de atendimento, bem como sítio da Internet, com o propósito de fornecer,

no mínimo, serviços online e informações a respeito dos produtos e serviços próprios

da operadora, credenciados, contratados, cooperados ou referenciados oferecidos

pelo plano de assistência à saúde;

16.1.10. Fornecer à CONTRATANTE relação de todos os eventos que necessitem de

autorização/senha para a sua realização após a assinatura do contrato; de acordo

com condições contratuais constantes no ROL DE PROCEDIMENTOS

ANS.https://www.gov.br/ans/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-da-

sociedade/atualizacao-do-rol-de-procedimentos

16.1.11. Nos casos de urgência e emergência não será exigida autorização prévia

para realização de qualquer exame ou procedimento.
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16.1.12. Assegurar aos beneficiários autorização para procedimentos de forma ágil,

através de e-mail, telefone ou internet/senha eletrônica.

16.1.13. As autorizações ou justificativas dos indeferimentos das mesmas deverão

obedecer ao prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do respectivo pedido,

ressalvadas as situações de urgências e emergências, nas quais deverão ser

imediatamente autorizadas.

16.1.14. Quando não houver acomodação hospitalar disponível na rede cooperada,

credenciada, contratada ou referenciada, de acordo com o padrão de conforto

escolhido pelo beneficiário, fica garantido o acesso à acomodação em nível superior,

sem ônus adicional para o CONTRATANTE ou para o beneficiário.

16.1.15. A CONTRATADA deverá possibilitar que os médicos de escolha dos

beneficiários, independentemente de serem da rede cooperada, credenciada,

contratada ou referenciada, solicitem exames complementares e que essas

requisições sejam aceitas pelos prestadores de serviços.

16.1.16. A CONTRATADA deverá proporcionar, durante toda a contratação,

conforme ROL DE PROCEDIMENTOS ANS o atendimento médico e serviço de

diagnóstico/tratamento, compatíveis com a amplitude e abrangência do plano de

saúde, mantendo, no mínimo, as condições apresentadas por ocasião da licitação.

16.1.17. A CONTRATADA deverá designar um responsável por todos os

procedimentos relacionados à execução do contrato, inclusive quanto ao

atendimento de todas as medidas necessárias ao bom andamento dos trabalhos, o

qual deverá fornecer ao fiscal deste contrato, um número de telefone celular para

eventual contato emergencial, sempre que se torne necessário.

16.1.18. A execução do objeto obedecerá ao estipulado neste instrumento e na

legislação pertinente à matéria, respeitadas as disposições constantes da proposta

apresentada que, independentemente de transcrição, integram o contrato.

16.1.19. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas:

a) rede cooperada, credenciada, contratada ou referenciada que propicie aos

beneficiários a utilização de todos os serviços necessários ao tratamento,

diagnóstico e prevenção das doenças abrangidas na presente contratação;

b) prestação dos serviços contratados na forma preconizada em lei e pelos

regulamentos expedidos pela ANS – Agência Nacional de Saúde

Suplementar, respeitada a compatibilidade com os preços de mercado.
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c) no mínimo, os prestadores de serviços apresentados na proposta por

ocasião da licitação, e, em caso de substituição, compromete-se a realizar

credenciamento, no menor prazo possível, de estabelecimentos de qualidade

similar às contratadas e informar imediatamente ao CONTRATANTE.

16.1.20. Haverá perda ou suspensão de direitos dos beneficiários à assistência à

saúde, ora contratada, apenas nos casos em que ocorrer a comunicação pelo

CONTRATANTE à CONTRATADA para este fim, ou se houver comprovação de

prática de atos ilícitos.

16.1.21. Em qualquer hipótese é vedada a exigência de cheque caução aos

beneficiários pelos estabelecimentos próprios, credenciados, contratados,

cooperados ou referenciados da operadora, para realização de qualquer atendimento,

exame, procedimento ou internação hospitalar, devendo para este fim a

CONTRATADA orientar os serviços contratados credenciados

referenciados/cooperados a não realizarem tal prática e, quando for o caso, mesmo

que algumas autorizações seguindo as normativas do ROL DE PROCEDIMENTOS

DA ANS, demandam diferentes prazos, conforme condições contratuais.

16.1.22. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela

execução e qualidade dos serviços.

16.1.23. A CONTRATADA deverá, mensalmente, emitir Nota/Fatura mensal,

conforme número de Titulares ATIVOS na data de corte, no preço e condições

pactuadas;

16.1.24. Mensalmente, por ocasião do pagamento, CONTRATADA deverá enviar,

por meio eletrônico site/portal, até o quinto dia útil do mês. Relação Mensal

Detalhada dos Beneficiários, com a composição dos valores cobrados,

movimentações (inclusões e exclusões) ocorridas no período, classificando-os

nominalmente.

16.1.25. Ainda, por ocasião do pagamento, a licitante contratada deverá entregar um

relatório de utilização dos beneficiários, de forma a demonstrar a utilização de todos

os serviços por ela prestados e respectivos custos.

16.1.26. Comunicar o Câmara Municipal de Vereadores, a ocorrência de qualquer

fato impeditivo à fiel execução do contrato.

16.2. Da Câmara Municipal
16.2.1. Designar colaboradores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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16.2.2. Solicitar o serviço, mediante a emissão da Solicitação de Serviços.

16.2.3. Proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para o perfeito

fornecimento do objeto licitado;

16.2.4. Efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas.

16.2.5. Investir-se nos poderes de representação dos beneficiários do plano perante a

CONTRATADA;

16.2.6. Relacionar os beneficiários, bem como prestar todas as informações

necessárias aos cadastramentos, quando da assinatura deste instrumento contratual;

16.2.7. Encaminhar à CONTRATADA as inclusões e exclusões de beneficiários bem

como todas as comunicações ou avisos inerentes à execução do contrato;

16.2.8. Não haverá cobrança de qualquer valor adicional para o CONTRATANTE e

para os beneficiários quando ocorrer inclusões, exclusões ou alteração de padrão de

acomodação que não tenha sido requisitado pelo beneficiário.

16.2.9. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, os casos em que o beneficiário, por

qualquer motivo, perder o direito de atendimento, nas condições exigidas na forma do

instrumento de contrato;

16.2.10. Comunicar à CONTRATADA, eventuais extravios de “carteira de

identificação” de beneficiário.

17. Das Sanções Administrativas
17.1. A empresa de plano de saúde contratada será responsabilizada administrativamente

pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções, as quais estarão detalhadas no termo de referência:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

17.5. A sanção prevista no inciso I, do item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.6 A sanção prevista do inciso II, do item 12.3., calculada na forma do edital ou do contrato,

não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21.
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17.7. A sanção prevista no inciso III, do item 12.3., será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8. A sanção prevista no inciso IV, do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.3. poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.

17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 12.3. será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 12.3. requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –

PAR.

17.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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17.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

17.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

17.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário.

17.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

18. Modelo e Gestão do Contrato.
18.1. O instrumento contratual será formalizado pela Câmara Municipal de Formosa/GO, com

cláusulas padrões a qualquer instrumento contratual, incluindo regras e condições previstas

neste Termo de Referência.

18.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim, desde que confirmado o recebimento do destinatário.

18.3. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.4. O fiscal do contrato acompanhará a prestação dos serviços, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

18.5. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as

ocorrências relacionadas à entrega dos produtos, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

18.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção na prestação dos serviços, determinando prazo para a correção.
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18.7. O fiscal do contrato informará à Câmara Municipal, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

18.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a prestação dos serviços regular,

principalmente quanto a qualidade e eficiência, o fiscal do contrato comunicará o fato

imediatamente à Cãmara Municipal.

18.9 O fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização da prestação dos serviços contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento da entrega, a exemplo da ordem de serviços e do registro de

ocorrências.

18.10. A Câmara Municipal acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas.

19. Descrição da Solução como um Todo
19.1. Uma solução é o conjunto de todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários

para, de forma integrada, gerar os resultados que atendam à necessidade que gera a

presente contratação.

19.2. Assim, neste tópico a equipe de planejamento averiguou a necessidade de notificação

imediata quanto aos serviços prestados necessários para a continuidade dessa prestação de

serviços, já considerada anteriormente neste Termo de Referência.

19.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se como bem comum por possuir padrões

de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado.

19.4. Para o presente procedimento, existe a necessidade de uma solução simplificada, unitária

para atender a demanda da administração pública, ou seja, a prestação do serviço ora

pretendido, não depende de outros bens ou serviços, sanando plenamente esta demanda

apresentada, até que o próximo procedimento anual esteja em vigor.

19.5. A melhor solução encontrada foi a realização de licitação por meio de processo de

PREGÃO ELETRÔNICO, na forma do art. 28, I, da Lei 14.133/2021.

20. Da Adequação Orçamentária
20.1. Tendo em vista que a despesa da operacionalização do plano de saúde será financiada

pelo usuário, não havendo gastos para a Câmara Municipal de Formosa/GO, não há

necessidade de indicação dos recursos orçamentários.
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21. Forma de Apresentação da Proposta
21.1. Tendo em vista que a adesão dos servidores e seus dependentes no plano de saúde a

ser contratado, a proposta preços deverá ser apresentada considerando o valor de uma vida,

conforme detalhado a seguir:

Formosa/GO, 18 de junho de 2025.

KARLA FERNANDA NAJAR DE FREITAS VALE GERMANO
Diretoria Administrativa

Diretora

Faixa ETARIA UND VIDAS DESCRIÇÃO VALOR

0 A 18 UND 01

 PLANO DE SAÚDE

19 A 23 UND 01

24 A 28 UND 01

29 A 33 UND 01

34 A 38 UND 01

39 A 43 UND 01

44 A 48 UND 01

49 A 53 UND 01

54 A 58 UND 01

59 OU MAIS UND 01

Valor Total R$
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ANEXO II (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços

relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é Registro de preço para eventual

e futura contratação de operadora de plano de assistência à saúde para prestação de serviços

de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por imagem, sem

carência, sem coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras estabelecidas

pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara Municipal de

Formosa/GO, e especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos

a este Edital, que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitaram o

preparo da proposta.

Identificação da licitante

Nome da licitante: CNPJ nº:

Endereço:

Nome para contato: Telefone:

Fax: E-mail:

Nº conta corrente: Banco: Agência

Faixa ETARIA UND VIDAS DESCRIÇÃO VALOR

0 A 18 UND 01

 PLANO DE SAÚDE

19 A 23 UND 01

24 A 28 UND 01

29 A 33 UND 01

34 A 38 UND 01

39 A 43 UND 01

44 A 48 UND 01

49 A 53 UND 01

54 A 58 UND 01

59 OU MAIS UND 01

Valor Total R$
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Preços propostos

Valor total da proposta: R$ ______(_______________________________________);

Declaramos que,

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.

b) no preço fornecido consideram-se incluídas todas as obrigações que deverão ser

assumidas pela CONTRATADA, além de outras inerentes ao fornecimento do bem contratado,

necessárias não especificadas neste edital, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante,

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

c) temos capacidade técnico-operacional para prestar os serviços para os quais apresentamos

nossa proposta.

d) Prazo de entrega será de acordo com o estipulado no edital e anexos.

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no

Edital. ______________________, __ de _________________ de ______

Nome:

RG:

Cargo:

Carimbo do CNPJ

OBS: Modelo de Carta de Proposta de Preços deverá ser feita em papel timbrado da empresa.
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ANEXO III
MODELO – DECLARAÇÕES DIVERSAS

D E C L A R A Ç Ã O

Para fins do PREGÃO ELETRÔNICO n° 003/2025, a empresa , inscrita noCNPJ n° ,
endereço completo, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)

, portador (a) da Carteira de Identidade nº e do
CPF nº , DECLARA, sob as penas da Lei:

1. Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação conforme art. 62 da lei 14.133/2021;

2. Nos termos do inciso V e VI do artigo 68 da Lei Federal Nº 14.133/2021 a empresa encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
3. Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 3 - Não foi declarada inidônea por
ato do Poder Público;
4. Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos
constantes no Edital e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação;
5. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
6. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função
de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
8. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 03/2025.
9. Cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequenos
portes estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º
paragrafo 2º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame. ( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE Sou optante do
Sistema Simples Nacional? ( ) SIM ( )NÃO (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP);
10. DECLARA sobas penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade de Pregão Eletrônico ,instaurada pela Câmara Municipal de Formosa/GO, não integra em nosso
corpo social, nem no quadro funcional, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 14, inciso IV da Lei 14.133/21.
11. declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas e que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
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________________________________________________

Representante Legal
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ANEXO IV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025

Contratação de operadora de plano de assistência à saúde para prestação de serviços de
assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por imagem, sem
carência, sem coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras estabelecidas
pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara Municipal de
Formosa/GO, conforme especificações constantes no Termo de Referência e na proposta de
preços.

CONTRATO N.º _____/2025

A CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA - GO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA-GO, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na ____________________________________________, inscrito no CNPJ nº
24.855.363/0001-77, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, devidamente
EMPOSSADO o, Sr. ____________________________ CPF nº _____________________, residente e
domiciliado na cidade de Formosa, Estado de Goiás, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
____________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________, estabelecida a ____________________, neste ato
representado por seu representante legal o ____________, portador da Carteira de Identidade nº
____________, inscrito no CPF-MF, sob o nº ____________, doravante denominado CONTRATADO, em
vista o constante e decidido decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025,
conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.º 14.133/2021, IN 09/2023, mediante
as condições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: contratação de operadora de plano de assistência à saúde para
prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de diagnóstico por
imagem, sem carência, sem coparticipação e internação em enfermaria, respeitadas as regras estabelecidas
pela ANS ao modelo de contratação, aos servidores vinculados a Câmara Municipal de Formosa/GO,
conforme especificações constantes no Termo de Referência e na proposta de preços.

PLANILHA DE VALOR POR FAIXA ETÁRIA

Faixa ETARIA UND VIDAS DESCRIÇÃO VALOR

0 A 18 UND 01

 PLANO DE SAÚDE

19 A 23 UND 01

24 A 28 UND 01

29 A 33 UND 01

34 A 38 UND 01

39 A 43 UND 01

44 A 48 UND 01

49 A 53 UND 01

54 A 58 UND 01
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL

01

contratação de operadora de plano de assistência
à saúde para prestação de serviços de assistência
médico-hospitalar, ambulatorial, laboratorial e de
diagnóstico por imagem, sem carência, sem
coparticipação e internação em enfermaria,
respeitadas as regras estabelecidas pela ANS ao
modelo de contratação, aos servidores vinculados
a Câmara Municipal de Formosa/GO

Mês 12

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: Vincula-se a este Contrato o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, seus Anexos.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, em conformidade com os
artigos nº 106 e nº 107 da Lei 14.133/21.
Parágrafo Primeiro. O Contrato poderá perder a condição de agregado ao agrupamento, caso
posteriormente deixe de possuir o número elegível de participantes não sendo aplicado critério do
agrupamento, neste caso o reajuste anual do valor das mensalidades, tabelas de preços e coparticipações
(em caso de coparticipação) será aplicado automática e anualmente, na data de aniversário do contrato, ou
na menor periodicidade legalmente permitida, adotando os seguintes critérios:
a)Avaliação de sinistralidade, que terá por base a proporção entre as despesas assistenciais e as receitas
diretas do plano, apuradas no período de 12 meses consecutivos, anteriores à data base de aniversário,
considerada está o mês de assinatura do contrato e a meta de sinistralidade de 75% (setenta e cinco por
cento). Caso sinistralidade seja superior a 75% será calculado o percentual de reajuste a ser aplicado que
incidirá sobre as mensalidades, tabelas de preços, e coparticipações (em caso de coparticipação).
b)Não havendo desequilíbrio atuarial do contrato para aplicação de reajuste por sinistralidade, ou seja, que
a sinistralidade não ultrapasse a meta de 75%, este contrato será reajustado, anualmente no mês do seu
aniversário, de acordo com a variação positiva do índice IPCA, que será apurado no período de 12 meses
consecutivos.
Parágrafo segundo. Fica estabelecido que os valores relativos às mensalidades de cada beneficiário
(titular e dependentes) serão reajustados na data de aniversário de vigência do contrato,
independentemente da data de inclusão dos beneficiários no plano.
Parágrafo terceiro. Tal como preceitua a legislação, a CONTRATADA se compromete a informar a ANS os
reajustes aplicados neste contrato.
Parágrafo quarto. Para composição do índice de reajuste nas mensalidades, será considerada a
sinistralidade do contrato, incluindo-se no cálculo os valores pagos em razão de procedimentos realizados
por determinação judicial, negados pela operadora por força do contrato, ou em razão da não previsão de
cobertura no Rol de procedimentos e Eventos em Saúde da ANS (Agência Nacional de Saúde).
Parágrafo quinto. Os valores unitários por faixa etária poderão ser reajustados, de acordo com as regras
da ANS..

59 OU MAIS UND 01

Valor Total R$
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atribui-se ao presente contrato o valor
total de R$ ____________.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores unitários por faixa etária poderão ser reajustados, de acordo com as regras
da ANS.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Tendo em vista que a despesa da operacionalização do plano de saúde será financiada
pelo usuário, não havendo gastos para a Câmara Municipal de Formosa/GO, não há necessidade de
indicação dos recursos orçamentários.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: O beneficiário principal e seus dependentes pagarão, o
valor definido na tabela detalhada dos serviços, a cada procedimento realizado na rede
credenciada, tanto no caso de consultas e exames, como nos casos de urgências/emergências.
O pagamento do valor mencionado na alínea acima à CONTRATADA será de responsabilidade da
CONTRATANTE, mediante apresentação das devidas comprovações de utilização dos serviços,
cabendo à CONTRATANTE o repasse da cobrança aos seus funcionários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: A disciplina inerente ao controle e
fiscalização da execução contratual é aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – De acordo com a Portaria nº ______ incumbe ao servidor ______ à
fiscalização e controle da execução deste contrato, parte integrante do certame.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da CONTRATANTE são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital, ratificando que o contratado deve manter, durante toda
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As obrigações da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência e/ou Ata de Registro de Preços, anexos do Edital, ratificando que o
contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não é permitida a subcontratação parcial do objeto, conforme estabelecido
no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: As sanções relacionadas à execução do contrato
são aquelas previstas no Termo de Referência, Preço e Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA RESCISÃO: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo.

A rescisão contratual poderá ser:
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I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados no. 137 da Lei nº 14.133/2021.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.
III – judicial, nos termos da legislação.

Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021;

Em caso de rescisão prevista Art. 137 da Lei 14.133/2021, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a
devolução de garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA– VEDAÇÕES: É vedado à CONTRATADA:
a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES: Eventuais alterações
contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 A 126 da lei 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com
o estipulado nos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: A execução deste contrato, bem assim os casos nele
omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos
artigos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA – DA ENTREGA DO OBJETO: A disciplina inerente ao recebimento do objeto é
aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ANÁLISE: A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e
aprovada pela Assessoria Jurídica do Câmara de Formosa/GO, conforme determina a legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no site oficial da Câmara de Formosa, no placar do prédio da Prefeitura de
Formosa, bem como registrá-lo no site do TCM/GO (IN 009/2023, art. 9º, inc.1, ).

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA– DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será
o Foro da Seção Judiciária da comarca de Formosa - GO, com prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que
a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Formosa/GO, ___ de ___ de 2025.
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________________________________
CAMARA MUNICIPAL DE fORMOSA

CNPJ nº 24.855.363/0001-77
Filipe Vilarins Lacerda

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

______________________________
Empresa Razão Social

CNPJ nº _______________
Representante legal

CPF:
Contratada

Testemunhas:

1) ______________________________________ 2) _________________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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